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ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 216.324.155
AT I V I D A D E S

08 244 2037 2A60 Serviços de Proteção Social Básica 216.324.155
08 244 2037 2A60 0001 Serviços de Proteção Social Básica - Nacional 216.324.155

S 3 2 41 0 144 11 6 . 3 2 4 . 1 5 5
S 3 2 41 0 151 100.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 216.324.155
TOTAL - GERAL 216.324.155

ÓRGÃO: 81000 - Ministério dos Direitos Humanos
UNIDADE: 81101 - Ministério dos Direitos Humanos - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2034 Promoção da Igualdade Racial e Superação do Racismo 5.000.000
AT I V I D A D E S

14 422 2034 210H Fomento a Ações Afirmativas e Outras Iniciativas para o Enfrentamento ao
Racismo e a Promoção da Igualdade Racial

5.000.000

14 422 2034 210H 0001 Fomento a Ações Afirmativas e Outras Iniciativas para o Enfrentamento ao
Racismo e a Promoção da Igualdade Racial - Nacional

5.000.000

F 3 2 90 0 144 5.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000
TOTAL - GERAL 5.000.000

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.361, DE 8 DE MAIO DE 2018

Altera o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro
de 2016, para criar a Assembleia Geral na
Empresa Brasileira de Hemoderivados e
Biotecnologia - Hemobrás e na Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 72. ..................................................................................
.........................................................................................................

XI - na Empresa de Pesquisa Energética - EPE;

XII - no Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro;

XIII - na Empresa Brasileira de Hemoderivados e
Biotecnologia - Hemobrás; e

XIV - na Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH.
..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º da
República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior
Eduardo Refinetti Guardia

DECRETO Nº 9.362, DE 8 DE MAIO DE 2018

Altera o Decreto nº 9.052, de 15 de maio
de 2017, que dispõe sobre o processo de
inventariança do Fundo Nacional de
Desenvolvimento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI,
alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 23
da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.052, de 15 de maio de 2017, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º ................................................................................
......................................................................................................

§ 1º Os processos relativos ao reconhecimento de dívidas
oriundas do FND serão obrigatoriamente instruídos com:

I - declaração expressa do Inventariante quanto à certeza,
à liquidez e à exatidão das obrigações;

II - original ou cópia autenticada da documentação
comprobatória da dívida; e

III - manifestação do Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União - CGU sobre a regularidade das
contratações e a exatidão dos valores devidos, quando o
montante for superior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais).

§ 2º O disposto no inciso X do caput inclui a atribuição
de transferir os recursos financeiros, títulos públicos, créditos
e valores mobiliários para o Tesouro Nacional,
independentemente do término do processo da inventariança,
preservados os recursos necessários ao pagamento dos cotistas
e demais obrigações do extinto FND." (NR)

"Art. 7º A inventariança será concluída até 31 de agosto
de 2018." (NR)

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 4º do
Decreto nº 9.052, de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de maio de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

DECRETO Nº 9.363, DE 8 DE MAIO DE 2018

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais abrangidos
pelo território quilombola Lagoa Santa,
localizados nos Municípios de Ituberá e Nilo
Peçanha, Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 216, § 1º, da
Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5º, caput, inciso XXIV,

da Constituição, no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, no art. 5º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, e
no art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo
com o que consta do Processo Incra/SR-05/BA nº 54160.001700/2008-
73 do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais com domínio válido e abrangidos
pelo território quilombola Lagoa Santa, com área de seiscentos e
cinquenta e três hectares, doze ares e vinte e um centiares, localizados
nos Municípios de Ituberá e Nilo Peçanha, Estado da Bahia, cujas
coordenadas topográficas foram descritas no Processo Incra/SR-05/BA
nº 54160.001700/2008-73 do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Incra.

Art. 2º Excetuadas as benfeitorias de boa-fé autorizadas por
lei, este Decreto não outorga efeitos indenizatórios a particulares em
relação aos semoventes, às máquinas e aos implementos agrícolas e,
independentemente de arrecadação ou de discriminação, às áreas:

I - de domínio público constituído por lei ou registro público; e

II - cujo domínio privado esteja colhido por nulidade,
prescrição, comisso ou ineficácia por outros fundamentos ou já
registradas em nome da comunidade quilombola.

Art. 3º Fica o Incra autorizado a promover e executar a
desapropriação, na forma prevista na Lei nº 4.132, de 10 de setembro
de 1962, e no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, atestada
a legitimidade dominial dos imóveis de que trata o art. 1º.

§ 1º O Incra, independentemente de declaração judicial
prévia, deverá apurar administrativamente as ocorrências referidas no
art. 2º, e as invocará em juízo, para fins de exclusão da indenização.

§ 2º A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua
Procuradoria Federal junto ao Incra, poderá, para efeito de imissão de
posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº
3.365, de 1941.

Art. 4º A declaração de interesse social a que se refere este
Decreto não incidirá sobre as áreas utilizadas para a operação de linhas
de transmissão, de dutos ou sobre a infraestrutura viária integrante do
Sistema Nacional de Viação - SNV.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º da
República.

MICHEL TEMER
Eliseu Padilha
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